
IV — em relação ao Sistema de Administração de Pes
soal exercer o previsto no artigo 27 do Decreto n? 13.242, 
de 12 de fevereiro de 1979; 

V — indicar os servidores a serem designados para 
ocupar os cargos e funções de confiança da unidade. 

SEÇÃO III 
Do Chefe de Seção 
Artigo 11 — Ao Chefe da Seção de Expediente, 

compete: 
I — orientar e acompanhar as atividades dos funcio

nários e servidores subordinados; 
II — em relação ao Sistema de Administração de Pes

soal, exercer as competências previstas no artigo 31 do 
Decreto n? 13.242, de 12 de fevereiro de 1979. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais 
Artigo 12 — As atribuições referentes aos Sistemas de 

Administração de Pessoal, Orçamentário e Financeiro, de 
Transportes Internos Motorizados e de Material da Coor-
denadoria de Crédito e do Patrimônio serão, sem prejuí-
izo das competências estabelecidas no Capítulo anterior, 
desempenhadas pelas unidades próprias do Gabinete do 
Secretário da Fazenda. 

Artigo 13 — As atribuições das unidades e as compe
tências das autoridades de que trata este decreto serão 
exercidas na conformidade da legislação pertinente, po
dendo ser complementadas mediante resolução do Secre
tário da Fazenda. 

Artigo 14 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado: 

I — o inciso I, o § 1? e o § 3?, do artigo 4?, os inci
sos I, II, III, IV e X; as alíneas "a", "e" e "f" e o item 
1 da alínea " d " do inciso XI, do artigo 5°, ambos do De
creto n? 33.129, de 15 de março de 1991; 

II — o inciso V do artigo 2?; o artigo 6?; o inciso IV 
do artigo 8? e a Seção V, todos do Decreto n? 8.813, de 
18 de outubro de 1976. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 1991, 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Matbias Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
8 de agosto de 1991. 

DECRETO N? 33.610, DE 8 DE AGOSTO DE 1991 
Altera a redação do artigo 5? do De-

' creto n? 30.552, de 3 de outubro de 
1989, que dá nova estrutura à Coorde-
nadoria de Administração Geral e dá 
providências correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1? — O artigo 5? do Decreto n? 30.552, de 

3 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 5° — À Coordenadoria de Administração Ge
ral cabe a elaboração, a execução e a coordenação das di
retrizes de Administração Geral, referente a material, 
comunicações administrativas e a conservação de bens 
móveis, no âmbito da administração direta e indireta do 
Estado de São Paulo. 

Parágrafo único — Cabe ainda, à Coordenadoria de 
Administração Geral, a elaboração, a execução e a coor
denação das diretrizes referente ao patrimônio imobiliá
rio e a conservação de bens imóveis das Secretarias de 
Estado, autarquias e fundações instituídas ou mantidas pe
lo Poder Público.". 

Artigo 2 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto n? 30.848, 
de 30 de novembro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
8 de agosto de 1991 

DECRETO N? 33.611, DE 8 DE AGOSTO DE 1991 
Cria e disciplina o funcionamento da 
funta de Captação de Recursos Exter
nos — fCRE e dá providências cor
relatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica criada a Junta de Captação de Re

cursos Externos —JCRE, com a finalidade de coordenar 
as ações visando a contratação de operações de crédito 
externo por órgãos da administração direta, autarquias, 
fundações instituídas ou. mantidas pelo Poder Público e 
empresas em cujo capital o Estado tenha participação ma
joritária. 

Artigo 2? — Ajunta de Captação de Recursos Exter
nos — JCRE será integrada pelo Assessor Especial para As
suntos Internacionais, que será seu Presidente, pelo 
Secretário da Fazenda, que será seu Vice-Presidente, e pelo 
Secretário de Planejamento e Gestão. 

§ 1 ? — Em suas ausências e impedimentos, o Presi
dente da Junta será substituído pelo Vice-'Presidente. 

§ 2? — As decisões da Junta de Captação de Recur
sos Externos — JCRE serão tomadas pela maioria de seus 
membros. 

Artigo 3° — Compete ajunta de Captação de Recur
sos Externos — JCRE, aprovar e priorizar as operações 
de crédito externo a que se refere o artigo 1? deste 
decreto. 

Parágrafo único — A competência prevista neste ar
tigo não alcança as empresas financeiras do conglomera
do Banespa, a Nossa Caixa/Nosso Banco S.A. e a 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários do Estado 
de São Paulo S.A. — DIVESP, nas operações vinculadas 
diretamente aos seus respectivos ramos de atividade. 

Artigo 4? — Somente após expressa autorização da 
Junta de Captação de Recursos Externos — JCRE poderá 
o órgão ou entidade formalizar a operação de crédito 
externo. 

§ 1 ? — Incumbe à Secretaria de Planejamento e Ges
tão a análise e manifestação acerca dos aspectos orçamen
tários. 

§ 2? — Incumbe à Secretaria da Fazenda, por meio 
da Coordenadoria de Crédito e do Patrimônio — CCP, 
a análise das condições financeiras, bem como, centrali
zar todas as informações para a deliberação da Junta de 
Captação de Recursos Externos — JCRE. 

§ 3° — A Coordenadoria de Crédito e Patrimônio — 
CCP deverá encaminhar à Assessoria Especial de Assun
tos Internacionais cópia das pretensões para realização de 
operações de crédito externo formulados pelos órgãos e 
entidades mencionados no artigo 1? deste decreto. 

Artigo 5? — Ajunta de Captação de Recursos Exter
nos — JCRE funcionará na Secretaria da Fazenda. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto n? 28.360, 
de 27 de abril de 1988 e o Decreto n? 30.353, de 31 de 
agosto de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Matbias Mazzucchelli, , 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de agosto de 1991. 

DECRETO N? 33.612, DE 6 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre procedimentos para a rea
lização de operações de crédito da ad
ministração direta, das autarquias, 
das fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público e das empresas em 
cujo capital o Estado tenha participa
ção majoritária e dá providências cor
relatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Os órgãos da administração direta, as au

tarquias, as fundações instituídas ou mantidas pelo Po
der Público e as empresas em cujo capital o Estado tenha 
participação majoritária, para contratar operações de cré
dito, deverão: 

I — submeter ajunta de Captação de Recursos Exter
nos —JCRE, por meio da. Coordenadoria de Crédito e do 
Patrimônio — CCP, sua pretensão consubstanciada em 
projetos e/ou programas, acompanhada de todos ós da
dos e informações necessários à análise e formulação de 
subsídios, quando se tratar de operações de crédito 
externo; 

II — submeter à Coordenadoria de Crédito e do Pa
trimônio — CCP sua pretensão consubstanciada em pro
jetos e/ou programas, acompanhada>de todos os dados 
e informações necessários à análise e autorização do iní
cio de negociações e a sua formalização, quando se tratar 
de crédito interno, inclusive aditamentos. 

Parágrafo único — As pretensões das autarquias, das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e 
das empresas em cujo capital o Estado tenha participa
ção majoritária, deverão ser encaminhadas por meio da 
Secretaria de Estado a que estiver vinculada. 

Artigo 2? — Caberá à Secretaria de Planejamento e 
Gestão a análise das características dos projetos e/ou pro
gramas sobre os aspectos orçamentários. 

Artigo 3 ° — As operações de crédito para capital de 
giro, de prazo inferior a 60 (sessenta) dias, não estão su
jeitas a prévia autorização, desde que obedecidos os pa
râmetros estabelecidos pela Coordenadoria de Crédito e 
do Patrimônio — CCP, devendo ser a ela comunicados 
mensalmente, para acompanhamento. 

Artigo 4 ? — Os órgãos da administração direta, as au
tarquias, as fundações instituídas ou mantidas pelo Po
der Público e as empresas em cujo capital o Estado tenha 
participação majoritária, fornecerão à Coordenadoria de 
Crédito e do Patrimônio — CCP, em prazo por ela fixa
do, quaisquer informações e dados relacionados com ope
rações de crédito externo ou interno. 

Artigo 5 ° — A Coordenadoria de Crédito e do Patri
mônio — CCP prestará informações técnicas à Junta de 
Captação de Recursos Externos — JCRE, sobre matérias 
de captação de recursos externos. 

Artigo 6? — O Secretário da Fazenda poderá expedir 
normas e procedimentos complementares, se necessários. 

ArtigoIa. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Matbias Mazzucchelli, 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de agosto de 1991. 

DECRETO N? 33.613, DE 8 DE AGOSTO DE 1991 < 
Institui, no Estado de São Paulo, o 
"Ano da Aplicação da Legislação de 
Igualdade" e dá providências cor
relatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que, no cenário mundial, a participa
ção da mulher na sociedade emerge como fenômeno dos 
mais importantes neste final de século, seja no processo 
de produção de bens e riquezas, onde representa em mé
dia 35% (trinta e cinco por cento) da população ativa, 
seja no processo político, onde atua, intensamente, pela 
afirmação da democracia, em defesa da paz, do meio am
biente e de seus próprios direitos; 

Considerando a participação da mulher em movimen
tos autônomos ou nos centros decisórios, e seu papel na 
transformação qualitativa do núcleo familiar onde, além 
de exercer a função tradicional de genetriz do ser huma
no, responde, sozinha, pela manutenção da família, em 
40% (quarenta por cento) dos casos; 

Considerando que a nova forma de pensar e agir da 
mulher contemporânea é fator fundamental na transfor
mação cultural das sociedades humanas; 

Considerando que, não obstante o papel transforma
dor que a mulher exerce, ela continua vítima das mais di-, 
versas formas de discriminação e violências no mercado 
de trabalho, nas relações sociais e no âmbito familiar; 

Considerando que, em nosso País, embora a mulher 
constitua 50,9% (cinqüenta vírgula nove por cento) da 
população e 50,2% (cinqüenta vírgula dois por cento) do 
eleitorado, detém apenas 5 % (cinco por cento) dos man : 

datos no Poder Legislativo e pequena participação no Po
der Executivo e que, apesar de representar 35% (trinta 
e cinco por cento) da mão-de-obra ativa, percebe apenas 
29% (vinte e nove por cento) da massa salarial, com a 
agravante de que responde por 66% (sessenta e seis por 
cento) das horas de trabalho, remuneradas ou não; 

Considerando que se configura dramática a situação 
onde a mulher que participa, em condições de igualdade 
com o homem, na geração de bens e riquezas, usufrui com 
desvantagem dos benefícios produzidos pela sociedade; 

Considerando que, com o objetivo de integrar plena
mente a mulher no processo de desenvolvimento políti
co, social e econômico, por meio do exercício pleno de 
seus direitos de cidadã e eliminação de todas as formas 
de discriminação, foram estabelecidas convenções, leis e 
normas internacionais e nacionais; 

Considerando ser o Brasil um dos 101 (cento e um) 
países que assinaram e ratificaram, em 1981, a Conven
ção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi
nação Contra a Mulher, promovida pela Organização das 
Nações Unidas, como corolário da década da mulher 
(1975-1985); 

Considerando que, dispondo no mesmo sentido da
quela Convenção e como resultado do esforço organiza
do do movimento feminista nacional, a Constituição da 
República Federativa do Brasil, em 1988, por meio de inú
meros dispositivos, proíbe o tratamento desigual da mu
lher em relação ao homem, embora permaneça, nos 
Códigos Civil e Penal, e em outras leis menores, conteú
do que ainda discrimina a mulher; 

Considerando que, por sua vez, o Estado de São Pau
lo é pioneiro na criação de instrumentos institucionais e 
serviços que visam garantir a promoção da mulher e a de
fesa de seus direitos; 

Considerando que, apesar de todos os esforços e avan
ços, permanece na sociedade brasileira a prática da dis
criminação e do tratamento desigual da mulher, situação 
esta agravada pelo descumprimento consciente da letra 
da lei por parte de alguns setores da sociedade civil; 

Considerando que, em face dessa realidade, é impres
cindível conferir imediata e plena eficácia à Constituição 
da República Federativa do Brasil e a outras normas que 
já determinam a igualdade entre homens e mulheres, as
sim como adotar políticas públicas, elabora**bs demais 
atos normativos necessários e prpjn^ver^arnpla divulga
ção dos direitos da população feminina, buscando supe
rar a distância que separa a lei da prática social e eliminar, 
efetivamente, todas as formas de discriminação da mu
lher e 

Considerando, finalmente, que o Governo do Esta
do, consciente de que a sociedade só será efetivamente 
moderna e democrática quando integrar a população fe
minina ao seu processo de transformação social, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica instituído, no Estado de São Paulo, 

de 8 de agosto de 1991 a 8 de agosto de 1992, o "Ano 
da Aplicação da Legislação de Igualdade". 

parágrafo único — No ano instituído no "caput" deste 
artigo serão tomadas as medidas necessárias, por parte dos 
órgãos da Administração Pública do Estado, para garan
tir a efetiva aplicação das leis de igualdade entre homens 
e mulheres. 

Artigo 2°. — No "Ano da Aplicação da Legislação de 
Igualdade" será elaborada a "Convenção Paulista sobre 
a Eliminação de todas as Formas de Discriminação da 
Mulher". 

§ 1? — As Prefeitas e Prefeitos serão convidados a 
participar da Convenção na qualidade de convencionais 
e prováveis signatários. 

§ 2 ? — A Assembléia Legislativa do Estado e as Câ
maras de Vereadores do Estado de São Paulo serão con
vidadas a ratificar a Convenção referida no "caput" deste 
artigo, no respectivo âmbito de sua competência. 

Artigo 3 o — Para os atos Preparatórios da Conven
ção referida neste decreto, a serem coordenados pelo Con
selho Estadual da Condição Feminina de São Paulo, serão 
convidados os representantes dos órgãos dos Poderes Exe
cutivo, Judiciário e Legislativo e da sociedade civil. 

Parágrafo único — As propostas, subsídios e informa
ções da sociedade civil, por meio de entidades represen
tativas de interesses da população feminina, farão parte 


